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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº005/2017, de 23 de fevereiro de 2017.

SÚMULA: “Dispõe sobre o Programa 1º Emprego, no âmbito do município de Quitandinha, e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Quitandinha, Estado do Paraná, aprovou e eu, Maria Julia Socek Wojcik, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - O Poder Executivo poderá instituir, no âmbito de seu território, o Programa 1º Emprego, que entre outros, tem o objetivo de propiciar que jovens possam adentrar no mercado de trabalho, estimulando a sua escolarização bem como possibilitando que cooperativas de trabalho e das micros, pequenas e médias empresas possam colaborar e desenvolver-se, fortalecendo desta maneira, o processo de formulação de políticas e ações de geração de trabalho e renda.

§ 1st - Serão beneficiados através do programa, jovens na faixa etária de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro anos), regularmente inscritos no Programa, desde que não tenham nenhuma relação formal de emprego anterior ao ingresso no programa.

§ 2nd - A primeira condição é que no prazo de até 6 (seis) meses o inscrito realize a comprovação, através de documentação hábil, que está frequentando o Ensino Médio ou curso superior.
§ 3rd - Excetuam-se do disposto no §1º e §2º, os jovens de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos portadores de altas habilidades específicas.

§ 4th - Os empregadores parceiros do programa devem estar regulares perante as exigências da legislação trabalhista e da previdência, cabendo-lhes todos os ônus legais como encargos sociais e outros. 

Art. 2º - A Secretaria da Ação Social será a coordenadora e fará as inscrições dos jovens interessados no Programa, bem como fará cadastro e fiscalização dos candidatos, tendo para isso, a colaboração dos Conselhos Municipais da Assistência Social, da Criança e Adolescente e do Conselho Tutelar. 
§ 1st - Mensalmente, na Secretaria Municipal da Ação Social, será afixada a relação dos inscritos no programa, bem como quais foram encaminhados e quais foram contratados pelas empresas.
§ 2nd - Deverá ser respeitada a ordem cronológica de inscrição para encaminhar os candidatos às empresas, respeitadas as prioridades para preenchimento das vagas estabelecidas nesta Lei.

§ 3rd - Para possibilitar melhor adaptabilidade, o empregador tem o direito de escolha entre 05 (cinco) candidatos.

Art. 3º - Por este Projeto de Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar à empresa participante do Programa 1º Emprego, o valor mensal equivalente a 10% (dez por cento) do salário contratado, por jovem contratado.

§ 1st - Tal repasse se dará durante os primeiros 06 (seis) meses do contrato de trabalho, tendo a empresa possibilidade de optar pelo recebimento do valor de 10% ou pelo abate do referido valor no ISSQN ou IPTU ou ALVARÁ.

§ 2nd - Poderão ser contratados até 20% da força de trabalho necessária na empresa, nos Termos desta lei, ou seja, a cada 04 (quatro) empregados a empresa poderá contratar um jovem pelo Programa 1º Emprego.

§ 3rd - Dar-se-á prioridade para preencher as vagas ofertadas, aos jovens vindos de famílias em situação de risco ou pobreza, desde que cursando o Ensino Médio.

§ 4th - O jovem ingresso no Programa terá assegurado todas as proteções garantidas na Legislação Trabalhista e as empresas contratantes serão as responsáveis pelas eventuais despesas futuras decorrentes da contratação do jovem. 
§ 5th - Em contratações de meia jornada, o repasse será a metade equivalente aos valores previstos nesta Lei.

Art. 4º - Será assegurado aos jovens portadores de necessidades especiais o mínimo de 5% (cinco) dos novos postos de trabalhos ofertado em decorrência desta lei.
Art. 5º - Estarão habilitadas a participar do Programa 1º Emprego, desde que assinado Termo de Adesão com Município, as Cooperativas de Trabalho bem como as micro, pequenas e médias empresas, a partir da regulamentação desta Lei. 
§ 1º - Para participar do programa, cada empresa interessada deverá apresentar os seguintes requisitos:

a) Plano de expansão;
b) Comprovar a não redução dos postos de trabalho nos 03 (três) meses que antecedem a habilitação ao Programa;

c) Comprometer-se a manter os novos postos de trabalho, relativos à esta Lei, pelo período mínimo de 12 (doze) meses.
§ 2º - Poderá o empregador, durante o 1º mês de contratação do jovem, promover avaliação de desempenho e optar pela demissão do mesmo. Neste caso, o Poder Executivo fica desobrigado do repasse da parcela devida para incentivo bem como a empresa não terá direito à opção de desconto no valor do ISSQN ou IPTU ou ALVARÁ se ocorrer demissão do jovem.
§ 3º - No caso de demissão, o contratante poderá substituir o jovem demitido, desde que respeitada a Legislação Trabalhista. Na forma do regulamento a empresa pode manter o posto de trabalho e contratar outro jovem.
§ 4º - Ocorrendo a redução de postos de trabalho pela empresa ou ainda, o descumprimento dos direitos previstos no §4º do Artigo 1º desta Lei, durante a vigência do acordo entre ela e a Administração Municipal, dar-se-á a empresa como inabilitada para participar futuramente e ainda, deverá a mesma devolver ao Município os valores recebidos na forma da regulamentação.
§ 5º - Para participar do Programa, as empresas e cooperativas referidas no caput deverão provar que estão regulares diante de suas obrigações, sejam elas fiscais, trabalhistas ou previdenciárias, tanto na esfera Federal, quanto na Estadual e Municipal.
§ 6º - Havendo a demissão voluntária por parte do jovem contratado, a empresa contratante tem o direito de substituir por outro jovem habilitado, ficando as condições de contrato revalidadas por mais 12 (doze) meses a partir do ingresso do novo jovem.
§ 7º - No caso de empresas de grande porte, estas poderão habilitar-se a entrar no Programa, desde que assinado Termo de Adesão conforme dispõe o Artigo 5º §1º e desde que contratem 30% (trinta) do total de vagas disponíveis e que sejam jovens vinculados a programas de inserção social coordenados ou supervisionados pelo Poder Judiciário e também jovens egressos do sistema prisional.
Art. 6º - Deverá ser publicado, mensalmente, em jornal impresso e com circulação municipal, um relatório/quadro demonstrativo do programa com o nome das empresas habilitadas, endereço completo de cada uma; número de postos de trabalhos gerados e data de admissão do jovem contratado.
Art. 7º - Os recursos para o Programa 1º Emprego decorrerão de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário, oriundos do Tesouro do Município e de outras fontes, mediante convênio com a União e o Estado, entidades governamentais ou não governamentais, nacionais ou estrangeiras, em conformidade com Legislação Municipal.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2017.

   Carlos Edmilson de Moura

         Marcelo Ricardo Lechinoski

            Presidente

                                           Vice-presidente
Amir Ribeiro Lemos

   José Vosniaki Ribeiro
Marcos A. de Andrade Lemos

    1º Secretário – autor                    2º Secretário


  Vereador

JUSTIFICATIVA Nº 005/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente

e demais membros da Câmara Municipal

de Quitandinha - PR

Valemo-nos da presente Justificativa para encaminhar à aprovação o referido Projeto de Lei que se destina apoiar ao jovem estudante para o Programa 1º Emprego. 
Sabemos da dificuldade do ingresso no mercado de trabalho pelos jovens, pois as empresas priorizam a experiência por parte dos contratados a fim de dar agilidade na execução dos serviços, e por esta razão a implantação da lei facilitará a relação do primeiro emprego, tanto beneficiando aos jovens como as empresas contratadas que terão uma contrapartida do Poder Executivo, seja em repasse parcial de valor, neste caso 10% sobre o salário, ou optando pelo desconto desse valor no ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) ou IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) ou ALVARÁ da empresa.
A tendência é abrir novos postos de trabalho, desde que garantidas as premissas esclarecidas na presente lei, uma vez que haverá estímulo para micro, pequenas e médias empresas e até mesmo para as de grande porte, incluindo nestas as cooperativas que hoje existem em nosso Município.
Certos da compreensão dos nobres edis, que certamente concordam com a proposta de geração de emprego, renda e facilitar o 1º emprego ao jovem, contamos com aprovação do anexo projeto de lei, antecipando agradecimentos.

Sala das Sessões da Câmara de Quitandinha, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2017.

Carlos Edmilson de Moura

         Marcelo Ricardo Lechinoski

            
        Presidente

                                      Vice-presidente
Amir Ribeiro Lemos

   José Vosniaki Ribeiro
Marcos A. de Andrade Lemos

   1º Secretário
                                2º Secretário


   Vereador
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